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Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número TJCE.20.00112265-7 em 09/11/2020 16:16:34.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.
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2600837‐ C3/ 2019‐02486/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DURVAL AIRES FILHO da 4ª CÂMARA DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

  

Processo: 01536465820188060001 

 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por VALDEMAR DE ASSIS, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO  

Com  a mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de  início,  todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 ‐ Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único  ‐  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta‐se,  que  o  caput  do  dispositivo  legal  sobre  que  se  versa  faz  expressa  referência  à  distribuição 

proporcional  das  verbas  sucumbenciais,  o  que,  na  presente  hipótese,  não  ocorreu,  pois,  a  sentença  de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita‐se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 

Ademais, o STJ vem entendendo que “seguindo‐se a ordem de gradação contida no parágrafo 2º do art. 85 do 

CPC  de  2015  e  verificando  tratar‐se,  na  origem,  de  ação  de  cobrança  de  seguro  DPVAT  ajuizada  pela  parte 

recorrida julgada procedente para condenar a parte recorrente em valor certo, ressoa inequívoco que o valor da 
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condenação  deve  ser  utilizado  como base de  cálculo  dos  honorários  advocatícios  de  sucumbência,  conforme 

realizado pela sentença.”, vejamos recente Julgado: 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.822.224 ‐ MT (2019/0178858‐0) 

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO POR EQUIDADE.  IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA REGRA 
GERAL DO § 2º DO ART. 85 DO CPC/2015. 
A  Segunda  Seção  desta  Corte  Superior  pacificou  o  entendimento  de  que  §  2º  do 
referido art.  85 veicula a  regra geral,  de aplicação obrigatória, de que os honorários 
advocatícios  sucumbenciais devem ser  fixados no patamar de dez  a  vinte por  cento, 
subsequentemente  calculados  sobre  o  valor:  (I)  da  condenação;  ou  (II)  do  proveito  
econômico obtido; ou (III) do valor atualizado da causa. O § 8º do art. 85, por sua vez, 
transmite regra excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos 
honorários  sucumbenciais por equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não 
condenação:  (I)  o  proveito  econômico  obtido  pelo  vencedor  for  inestimável  ou 
irrisório; ou (II) o valor da causa for muito baixo. Precedente: (REsp 1746072/PR, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/02/2019, DJe 29/03/2019). 
 
2. Caso concreto em que, seguindo‐se a ordem de gradação contida no parágrafo 2º do 
art.  85  do  CPC  de  2015  e  verificando  tratar‐se,  na  origem,  de  ação  de  cobrança  de 
seguro DPVAT ajuizada pela parte recorrida, julgada procedente para condenar a parte 
recorrente  em  valor  certo,  ressoa  inequívoco  que  o  valor  da  condenação  deve  ser  
utilizado como base de cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência, conforme 
realizado pela sentença. 
3. Recurso especial provido. 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 

deve ser acolhido, com a redução do valor arbitrado quanto os honorários de sucumbência. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 6 de novembro de 2020. 
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